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ADireção do Instituto Superior deEducação ProfessoraNair FortesAbu-Merhy,

no uso de suasatribuiçõesregimentais, tornapúblico o presenteManual. .

ONetstudent é um canal ondeo aluno poderá realizar solicitaçõesacadêmicas,

verificar suagrade de horário e datasdeprovas, conteúdoministrado nasaulas,

calendário escolar, sua frequênciae notasdurante o semestre letivo.

A aula inaugural marca o início dos cursos do Instituto Superior de Educação

ProfessoraNair FortesAbu-Merhy. Nesta aula, a IES, estará apresentando aoscalouros

sua equipe, oscoordenadores, osprofessores, como também o Projeto Pedagógico de

Curso (PPC) oManual do Discente e todososregulamentos.

O Registro Acadêmico inicia-se com a matrícula, que é o vínculo do aluno com a

Instituição. Quem não está matriculado não tem o direito de participar das atividades

acadêmicas.

É o sistema estabelecido pela IES, sendo o conjunto fixo de disciplinas para cada

período letivo, não dando ao aluno aopção deescolhadasmatériasqueele deseja
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cursar.

Entende-se por matriz curricular o conjunto de disciplinas e outras atividades que

integram o curso. Tanto o Estágio Supervisionado Curricular, quanto o Trabalho de

Conclusão de Curso – TCCe AtividadesComplementares integram a exemplo, amatriz

curricular doscursosdeacordo com asrespectivasDiretrizesCurricularesNacionaise o

estabelecido nosProjetosPedagógicosdeCurso.

O aluno que não concluir o curso no prazo máximo de integralização estabelecido no

Projeto Pedagógico de Curso, somente poderá dar continuidade aos estudos após

classificação em novo processo seletivo, com aproveitamento de estudos das

disciplinas cursadas com resultado satisfatório às exigências regimentais. O período

que o aluno teve sua matrícula trancada dentro do prazo estabelecido no Regimento

da IES, não é contabilizado no cálculo do prazomáximo de integralização do curso.

Cada curso de graduação tem um prazo máximo para sua integralização. Na situação

em que se verifica a impossibilidade do aluno cumpri–lo no tempo máximo de

integralização, ele é desligado (jubilado) domesmo.

Oaluno jubilado deverá submeter-se ao exame do processo seletivo e, se classificado,

realizarámatrícula, e, neste caso poderá valer-se dosestudos já realizados, solicitando

aproveitamento deestudos.

A carteira estudantil é a identidade escolar, que o aluno deve requerer na

, parao acesso àbibliotecae internet, mediante pagamento de taxa, afixada
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nas dependências da IES. No caso de perda ou extravio, o aluno deverá requerer

segunda via e estará sujeito ao pagamento de nova taxa.

Os cursos de graduação são desenvolvidos em regime seriado semestral, com as

atividades institucionais previstas no calendário escolar, que apresenta as datas das

avaliações parciais, de 2ª chamada, matrícula e outras informações do cotidiano da

IES.

O calendário escolar deve ser consultado com frequência pelos discentes a fim de

acompanharem as atividades programadas dentro semestre letivo, onde informa

todososprazos referentesaosprocedimentosacadêmicos. Ocalendário encontra-se a

disposição no site daFEAP eno quadro de avisosda IES.

O ano letivo compreende dois períodos, a iniciarem-se de acordo com o Calendário

Escolar.

O Calendário Escolar é organizado para o semestre letivo contendo no mínimo

) dias de trabalho escolar efetivo, nos quais não se inclui o tempo reservado a

exames finais. Estabelecerá os períodos de aula e recesso escolares, tendo em vista o

interesse do processo educacional e a legislação atinente.

O período letivo poderá ser prorrogado por motivo de calamidade pública, guerra

externa, convulsão interna ou modificado a critério daCongregação, por outrascausas

excepcionais, independente davontade do corpo discente.
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Entre os períodos letivos regulares poderão ser executados programas de ensino e de

extensão, de modo a assegurar o funcionamento contínuo da IES, de acordo com os

planosaprovadospelaDireção.

O aluno tem acesso ao histórico escolar, mediante requerimento no Netstudent ou

junto à Secretaria de Apoio, mediante pagamento de taxa, afixada nas dependências

da IESeno Contrato dePrestação deServiço Educacional.

Ohistórico é o documento que registra o desempenho acadêmico do aluno durante a

realização de seu curso, considerando as disciplinas cursadas, as notas obtidas e

respectivascargashorárias.

O é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, sendo o

registro de participação condição indispensável para a emissão do histórico escolar e

também, registro do diplomano órgão competente.

Ohistórico escolar é assinado pelo Secretário(a) Geral e/ou pelo Diretor(a). Poderá ser

requerido o histórico na Secretaria de Apoio, por terceiros, somente mediante

procuração simples acompanhada de cópia legível de documento de identidade do

requerente. Essesdocumentosficarão arquivadosnapastado aluno.

A IES orientará os discentes, através da coordenação de curso, para a

necessidade de consultar seu histórico escolar no início do último ano do curso, para

ciênciadasuasituação acadêmica.

A declaração certifica, a pedido do interessado, situações ou dados específicos de

naturezaacadêmica.

A declaração pode ser solicitada junto à Secretaria de Apoio ou diretamente pelo

Netstudent, mediante pagamento de taxaafixadanasdependênciasda IES
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discriminadaeno contrato de prestação de serviçoseducacionais.

Será admitido requerimento por terceiros, mediante procuração simples

acompanhada de cópia legível de documento de identidade do requerente. Esses

documentosficarão arquivadosnapastado aluno.

ASecretaria de Apoio irá emitir certificadosde participação dosalunosem eventos ou

cursospromovidospela IES.

Éo documento que o aluno recebe a 1ª a via, sem taxa cobrada pela IES, declarando

que o mesmo concluiu seu curso com aproveitamento. A certidão é assinada pelo

Diretor.

Certidão de estudosé o documento emitido ao ex-aluno e contém a sua identificação,

dadosacadêmicos (tipos de ingresso, curso e turno, disciplinas cursadas, carga horária

e avaliação obtidanasmesmas).

O aluno pede requerer a certidão de estudo, mediante pagamento de taxa, a mesma

que consta afixada nas dependências da IESe no Contrato de prestação de serviços

educacionais.
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Para diplomar-se no curso, o aluno deverá ter cumprido, com aproveitamento e

frequência, todos os componentes do currículo pleno de seu curso de graduação,

inclusive asavaliaçõesdo ExameNacional deDesempenho dosEstudantes–

É de responsabilidade exclusiva do aluno a verificação sistemática de sua vida

acadêmica para que, em tempo hábil, possa cumprir todas as exigências previstas no

currículo pleno de seu curso.

Apósa colação de grau, o aluno deverá requerer à Secretaria de Apoio á expedição de

diploma de graduação, o qual é entregue ao aluno após registro no órgão competente

(UniversidadeFederal de Juizde Fora - UFJF).

Aexpedição do diplomaconsidera-se incluídanosserviçoseducacionaisprestadospela

instituição, não ensejando a cobrança de qualquer valor, ressalvada a hipótese de

apresentação decorativa, em papel especial, por opção do aluno. De acordo com o §

4o daPortariaNormativaMECno 40/2007.

Osdiplomassão assinadospelo (a) Secretário (a) Geral e pelo (a) Diretor (a) da IES.

Qualquer alteração dos dados pessoais como nome, estado civil, documentos ou

alteração de endereço, e-mail e telefone, devem ser comunicados à Secretaria da

Apoio.
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Éo ato formal que estabelece o vínculo entre o aluno e a Instituição. Na ocasião da

matrícula inicial, decorrente de ingresso por processo seletivo ou transferência, o

estudante terá um registro de cadastro que o acompanhará por toda a sua vida

acadêmica.

É o ingresso e vínculo à Instituição, que tem como pré-requisito aaprovação no

processo seletivo em período pré-determinado no calendário escolar.

I - Histórico Escolar deConclusão do EnsinoMédio ou

Equivalente; II - Comprovante daúltimavotação eleitoral;

III –Comprovante deAlistamento ou dispensado ServiçoMilitar, se cabível; IV

–Carteira de Identidade ou documento que asubstitua legalmente;

V–Cadastro dePessoaFísica–CPF;

VI –Titulo Eleitoral;

VII –Certidão deNascimento ou Casamento

VIII - Comprovante de pagamento daprimeiramensalidadedo período

letivo; IX– 01 foto 3x4;

X–Assinaturae preenchimento de contrato de prestação de serviçoseducacionais,

cujo teor deveráser previamente levado ao conhecimento do aluno-contratante.

XI - O candidato estrangeiro deverá apresentar, além da cédula de identidade de

estrangeiro (RNE), declaração de equivalência para finsde prosseguimento de estudos

em nível superior;



XII - No caso de alunos estrangeiros, o diploma ou certificado de conclusão do Ensino

Médio e o histórico escolar deverão estar autenticadospelaautoridade consular
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brasileirano paísde origem dadocumentação;

Os alunos deverão portar documentos originais e 02 (duas) cópias dos documentos

acima citados. Todos os documentos originais serão devolvidos ao aluno após

conferência e devidasanotações.

A renovação de matrícula é realizada periodicamente a cada semestre letivo, sendo

obrigatória e de responsabilidade do aluno, de acordo com osprazosestabelecidosno

calendário escolar, para prosseguir seus estudos até a conclusão do curso. A não

renovação de matrícula ou a não apresentação do requerimento de trancamento

implicano abandono do curso e, consequentemente, no desligamento do aluno da IES.

Assinaturapelo aluno do Contrato dePrestação deServiçosEducacionais,

mediante boleto pago daprimeiraparceladasemestralidade

Ocontrato assinado pelo aluno, pode ser deferido ou não peladireção.

De acordo com a Lei no 4.737, de 15/07/65, sem a prova de que votou na última

eleição, pagou a respectiva multa ou de que se justificou devidamente não poderá o

eleitor renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo

governo.

É a formade restabelecimento do vínculo do aluno com a IES, e ocorre nomesmo

curso, por umadasseguintesrazões:

Por ter ultrapassado o limite de 04 (quatro) períodosletivosdeafastamento

por trancamento;

Por não ter renovadomatrícula (considerado desistente);
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Por ter extrapolado o limitemáximo do tempo de integralização do

curso. Para retornar aosestudospela revalidação dematrícula, o aluno deverá:

Realizar processo seletivo paraomesmo curso;

Solicitar matrícula, preenchendo requerimento, junto á secretaria da IES, no

prazo estabelecido no edital.

O aluno que não fizer sua matrícula dentro do prazo estabelecido no calendário

escolar deverá solicitar via protocolo, requerimento na secretaria e junto deverá expor

a justificativa pela qual não efetuou a matrícula no prazo estabelecido pela IES. A

direção analisará o requerimento, podendo deferir ou não o pedido de matrícula fora

do prazo e caso seja deferido, ficará o aluno sujeito á cobrança demulta sobre o valor

integral da matrícula, contido no contrato de prestação de serviços educacionais da

IES.

Serão indeferidos os requerimentos que ultrapassarem o limite de de faltas

no semestre letivo.

Cabe àDireção da IESregulamentar o trancamento dematrícula, observadososseguintes

princípiosbásicos:

I. Pode ser requerido do primeiro ao último período do curso;

II. Só pode ser dematrícula total;

III. Só pode ser requerido após a conclusão e o término do período em que o aluno

estiver matriculado;

IV. Não pode exceder aquatro (4) semestre letivos;

V. Não assegura ao aluno o reingresso no currículo que cursava, sujeitando-o a processo

deadaptação de estudos, em caso demudançahavidadurante seu afastamento;

VI. O aluno que por algum motivo, quiser fazer o trancamento de matrícula, deverá

procurar a secretaria da faculdade e preencher um protocolo de solicitação de

trancamento, interrompendo assim, a contagem do tempo para integralização do curso,

não interrompendo o vínculo respeitando o disposto no item V, acima;



VII. Não poderá ser negado em virtude de inadimplênciaou processo disciplinar.

A IES procederá com o cancelamento da matrícula do aluno que não cumprir as

exigênciasda IESe da Legislação Federal vigente ou mediante processo administrativo

disciplinar discente que culmine com suaexpulsão.

Parao retorno devem ser atendidasasseguintescondições:

Existência de vagano curso;

Cumprimento deadaptação damatrizcurricular em vigor, quando for o caso.

Seaprovado no Processo Seletivo, deverá requerer aproveitamento deestudos, e ser

incluído no Projeto Pedagógico deCurso vigente.

A reabertura de matrícula é o ato que propicia o retorno à IESao aluno que teve seu

pedido de trancamento de matrícula deferido, de acordo com as normas regimentais.

A solicitação da reabertura de matricula deverá ser efetuada via protocolo na

secretaria da IES, no prazo estipulado no Calendário Escolar, devendo o aluno aguardar

a análise do seu pedido, ciente de que deverá adaptar-se àsmudanças curriculares e

às alterações do Regimento da IES. A reabertura de matrícula pode ser indeferida ou

anuladase não forem cumpridos, pelo aluno, tanto oscompromissos financeiros
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quanto os prazos estipulados do calendário escolar, ou nos casos que por motivo de

forçamaior a IESconsiderar quehouve prejuízo ou comprometimento do aprendizado,

de acordo com oRegimento.

O aluno que abandonar o curso sem comunicação escrita à IES (solicitação de

trancamento de matrícula), será considerado desistente, e o simples abandono do

curso implica na manutenção do compromisso financeiro assumido e ensejará à

Instituição condições legais de cobrança posterior. O aluno nessas condições perderá

suavaga.

Será fornecida, ao aluno desistente, uma certidão de estudos a qualquer tempo,

mediante pagamento de taxa, porém deverá prestar novo processo seletivo para

retornar ao curso.

Com o ato da matrícula se estabelece o vínculo entre a IESe o candidato classificado,

que, neste caso, passa a denominar-se "aluno regular", com direito, portanto, de

requerer a transferência de seu vínculo daquele para outro estabelecimento, com

amparo inclusive constitucional, em qualquer tempo.

De igual modo, é também "aluno regular" aquele que mantém o seu vínculo com a

instituição (matrícula) e com o curso (ocupando a vaga conquistada no processo

seletivo), mas interrompem temporariamente os estudos através do instituto jurídico

denominado "trancamento", termo este que significa não dar continuidade aos

estudos, temporariamente, sem aperdado vínculo (matrícula) e do direito àvaga.

O regime de adaptação dos alunos transferidos e regularmente matriculados na IES

devepautar-se por seu Regimento e pelasseguintesnormasgerais:





15

Oaluno quemediante vaga e processo seletivo especial visando á transferência para a

IES, tenha ingressado no período regular do curso de graduação após análise do

histórico escolar e planos de ensinos, feita pela Coordenação de curso, deverá cursar

em regime de adaptação a (s) disciplina (s) indicadas para a adequação Curricular da

Matriz do Curso vigente em questão, oferecida pela IES, conforme estipulado no

respectivo Projeto Pedagógico de Curso, observando-se o tempo mínimo emáximo de

integralização.

Compete ao aluno tomar a iniciativa de obter informações sobre o horário da(s)

Adaptação(ões), procurando a Coordenação de Curso e verificando os horários nos

quadrosde avisosda Instituição.

O aluno deverá solicitar à Coordenação do Curso o regime de adaptação através das

seguintesmodalidades:

– mediante matrícula em turma regular, quando houver compatibilidade de horários

com asdisciplinasdo período regular em que se encontramatriculado;

Competirá a Coordenação de Curso definir a modalidade de Adaptação adequada às

necessidadesdo acadêmico e àspeculiaridadesde cadadisciplinae curso.

Art. 70. A avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, incidindo sobre a

frequênciae o aproveitamento.

Art. 71. A frequência de alunose professoresé obrigatória àsaulase demaisatividades

escolares.

. Independentemente dos demais resultados obtidos, considerar-se á

reprovado nadisciplina o aluno que não obtiver frequência nomínimo, setenta e cinco

por cento dasaulase demaisatividadesdesenvolvidasno período letivo.
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Art. 72. Oaproveitamento escolar é avaliado por disciplina, consideradosdos

resultadosobtidospelo aluno nasavaliaçõesparciaise no exame final.

§ 1º. Trabalhos, pesquisase demaisatividadesescolarespoderão ser consideradasna

avaliação do aproveitamento do aluno.

§ 2º. Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos,

demonstrando por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos,

aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus

cursos, de acordo com asnormasdossistemasde ensino, nos termosdo regulamento

próprio, de iniciativa da Direção da IES ou de qualquer Coordenação de curso,

devidamente aprovado pelaCongregação.

Art. 73. Oexame final é realizado ao fim do período letivo e versarásobre todaa

matéria lecionadano semestre respectivo.

Art. 74. Aavaliação do aproveitamento é feitamediante atribuição denotasgraduadas

de

§ 1º. Oscritériosemétodosde julgamento dasavaliações, examese demaisexercícios

previstos no plano de curso da disciplina são de responsabilidade do professor, que

avaliaráosresultados.

§ 2º. Ressalvando o disposto no § 3º, atribui-se a ao aluno que deixar de

realizar verificação prevista, na data fixada, bem como ao que nela utilizar-se de meio

fraudulento ou não permitido.

§ 3º. Ao aluno que, por motivo de força maior ou de doença, devidamente

comprovados, não possa comparecer nas avaliações parciais ou no exame final, é

facultada a segunda chamada, mediante requerimento ao Diretor da IES, no prazo de

72 horas, apóso término do impedimento.



§ 4º. No caso do parágrafo anterior, caso o impedimento ultrapasse 15 dias o aluno

deverá requerer junto aSecretaria deApoio, RegimeEspecial deEstudante, exceto
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paraEstágiosSupervisionadosObrigatório.

§ 5º Orequerimento será indeferido caso o impedimento perdure por muito tempo de

forma a comprometer o aprendizado, gerando reprovação nas disciplinas

prejudicadas. Art. 75. Atendidaa frequênciamínimade seráaprovado:

I. Independentemente de exame final, o aluno queobtiver nota igual ou superior a

II. Oaluno quenão tendo obtido amédia referidano inciso I e não inferior a 04

(quatro), seráautomaticamente submetido ao exame final.

§ 1º. Amédia final é amédiadasetapasaplicadasno período letivo

ordinário. § 2º. No exame final, a notamínimaparaaprovação é06 (seis).

Art. 76. Nosestágiossupervisionados, o resultado final se sujeita amenção de

suficiente ou insuficiente.

Art. 77. A IESdeverá prover meiospara recuperação dosalunosdemenor rendimento,

na forma de regulamento próprio devidamente aprovado pela Congregação, de

iniciativadaDireção ou dequalquer Coordenação.

Capítulo III - DosEstágiosSupervisionados

Art. 78. A prática profissional, sob a forma de estágio supervisionado curricular,

obedece ao disposto no Projeto Pedagógico do respectivo curso, bem como a

regulamento próprio, elaborados em atendimento às necessidades da formação e

segundo a legislação atinente.

O regime de dependência dos alunos regularmente matriculados na Faculdade de

Ciências da Saúde Archimedes Theodoro, deve pautar-se pelo Regimento da IES e

pelasseguintesnormasgerais:



Oaluno que ficar reprovado emqualquer disciplinadeverá solicitar àCoordenação do
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Curso o regimededependência atravésdasseguintesmodalidades:

I–mediantematrícula em turma regular, quando houver compatibilidade de horários

com asdisciplinasdo período regular em que se encontramatriculado;

II –mediante o cumprimento deumPlano Especial deDependência elaborado

pelo professor e aprovado pelaCoordenação deCurso.

O aluno que não obtiver aprovação na (s) disciplina (s) em que esteve regularmente

matriculado, tendo sido reprovado , não ultrapassando o limite

estipulado no Regimento da IES de reprovação em até disciplinas

simultaneamente, exceto os estágios, deverá cursar novamente a (s) disciplina (s) em

questão, em regime de dependência, podendo ainda estar matriculado para o

semestre subseqüente.

Compete ao aluno a inscrição no regime de dependência através do site:

www.feap.edu.br, respeitando o prazo estabelecido no calendário escolar, bem como,

tomar a iniciativa de obter informaçõessobre o horário daDependência, procurando a

Coordenação deCurso e verificando oshoráriosnosquadrosdeavisosda Instituição.

Oaluno que ficar reprovado emqualquer disciplinadeverásolicitar àCoordenação do

Curso o regimededependência:

• mediante o cumprimento de um Plano Especial de Dependência (PED) elaborado

pelo professor e aprovado pelaCoordenação de Curso. Este plano consiste em o aluno

fazer 2 (duas) avaliações, marcadas pela secretaria, contendo toda a matéria da

disciplina e a critério da Instituição, aulas presenciais obrigatórias de reforço, desde

que hajam no mínimo 10 (dez) alunos inscritos, em turnos distintos dos horários

convencionaisdasaulas.

Oaluno que acumular reprovações quer por faltas ou por notas, em 08 (oito) ou mais

disciplinas não poderá se matricular no semestre subsequente, de acordo com

Regimento, ficará retido no período em que foi reprovado, devendo cursar somente as
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disciplinasem quenão obteve aprovação, obrigando-se acursá-lasmomento em quea

Instituição oferecer.

À Instituição fica reservado o direito de não oferecer turmasespeciaispara

atendimento aestescasos.

Além do valor damatrícula e mensalidades, haverá cobrança da taxa de Dependência,

por disciplina, que estaráafixado naSecretaria deApoio de cadaUnidade e no

contrato de prestação de serviços educacionais. Portanto nesse caso não haverá

abatimento de valor damatrículaoumensalidade.

Este Regulamento entra em vigor a partir da data de publicação, não se aplicando em

casosretroativos. Oscasosomissosserão resolvidospelaDireção da IES.

O aluno que tiver concluído curso superior de graduação ou tiver obtido notas em

disciplinas de qualquer curso superior poderá requerer o aproveitamento de seus

estudosse estes forem consideradosequivalentesá disciplina(s) no curso em que está

matriculado. Para isto, há prazo estabelecido no calendário escolar, e exige-se a

apresentação original do histórico escolar, bem como cópia dos programas das

disciplinas ou planos de ensino cursados na IESde origem. O simples requerimento

não implica em concessão da dispensa da(s) disciplina(s), devendo o aluno frequentar

asatividadesescolaresaté ser informado dadecisão do Coordenador de seu curso.

Adispensade disciplina(s) não implicana redução do valor damensalidade do curso. O

aluno que possui disciplinas dispensaspor aproveitamento de estudos, no seu horário

normal de aulas poderá substituir por disciplinas de período anterior caracterizada

como adaptação, desde que a mesma seja oferecida no horário na qual possui a

dispensa, respeitando-se acargahorária dadisciplina.
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Ocontrole de presençaé feito em todasasaulas, por meio de chamadaoral e nominal.

A presença do aluno em sala de aula é obrigatória em pelo menos das aulas

dadas. O aluno que obteve nota para aprovação na disciplina, mas não cumpriu a

frequênciamínimaexigida, estará reprovado namesma.

As provas marcadas pela IES já constam desde o início do período no Calendário

Escolar, e não podem ser modificadas por Docentes, somente a critério da

Coordenação/Direção;

Somente os alunos regularmente matriculados, poderão fazer as provas ou quaisquer

outrasatividadesda IES;

As avaliações serão devolvidas aos alunos após sua correção. Os alunos e professores

deverão assinar a Atas de Notas e de Presença, que serão arquivadas na Secretaria de

Apoio. O estudante, que por motivos diversos não assinar a Ata de Notas, terá sua

avaliação arquivadanaSecretariadeApoio;

No momento da avaliação, caso o estudante, esteja presente e optar por não fazer a

provaapóssua leitura e assinaturadaAtadePresençaseráatribuído ànota ( no

Diário deClasse.

A Secretaria de Apoio apresentará à Coordenação de Curso osalunos que estão aptos

a fazer asegundachamada, observando osseguintescritérios:

- O aluno deverá solicitar a 2ª Chamada através de requerimento na Secretaria de

Apoio apresentando justificativa (atestado médico, declaração de trabalho, ou

documento);

- Évedado qualquer tipo de requerimento foradosprazosestabelecidospela IES;
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- Caso o aluno não façao requerimento no prazo estipulado, será registrada )

- Caso o aluno não compareçano diamarcado paraa realização daprovada2ª

chamada, será registrada

- Oatestado justifica aausênciadaavaliação, masnão dispensao recolhimento da

taxa.

Asegundachamadaseráestipuladano Calendário Escolar.

Não têm direito à segunda chamada de prova osalunosque estiveram

presentes em sala de aula e não realizaram a primeira chamada estabelecida em

calendário.

Fica em prova final o aluno que obtiver média final inferior a ) ou maior/ igual a

desde que tenhaatingido a frequência de (setentae cinco por cento)

àsaulase demaisatividadesacadêmicas. Para ser aprovado apósa prova final, o aluno

deve obter média igual ou superior a O aluno que ficar reprovado após a

prova final não terádireito a fazer novaavaliação.

É assegurado ao aluno o direito de requerer a revisão denotase provas, conforme

Regimento daFacSaúdeArThe.

Orequerimento deve ser realizado nasecretariada IES, por meio deprotocolo.

O requerimento deve ser protocolado no prazo máximo de três dias úteis, a

contar dadata daprimeira divulgação danotada respectivaprova, sob penado

requerimento ser considerado intempestivo, sem aanálise domérito.
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Éconsideradadivulgação oficial asnotaspostadase divulgadasno sistema

acadêmico (5 diasúteisapósa aplicação) cujo acesso se fazpelo site daFEAP.

Se o aluno tiver a posse da prova original esta deverá ser anexada ao

requerimento. Caso o aluno não tenha a posse da prova original, poderá

requerer cópia da prova, no mesmo prazo estipulado no parágrafo segundo

(três dias úteis), a contar da data da primeira divulgação da nota, e o prazo

estipulado no parágrafo segundo ficará suspenso até que o aluno receba a

cópiadaprova.

Deposse daprovao aluno terá trêsdiasúteis, a contar do recebimento da

respectivacópiapara requerer a revisão danota.

Oaluno deverápagar uma taxaestipuladaem tabela de taxase prazos, sob

penao requerimento ser indeferido pelo não pagamento.

Orequerimento para revisão de provase notasdeve ser individual e nele deve

constar:

I - Especificação do nomedadisciplina, datadaprova realizadaeo nomedo

professor da referidadisciplina.

II - Especificação dasquestõesem quehádivergências, apontando de formaclarae

objetivaosaspectosdanão concordância.

Parágrafo Único –Não seráaceitaa simplesargumentação deque todaaprova

deve ser revisada.

Oprofessor da referidadisciplina teráumprazo de sete diasúteis, apóso

recebimento do processo de revisão, paraexarar o seu parecer.
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Oparecer emitido pelo professor deve ser realizado por escrito e nele deve

constar:

I - Especificação do nomedadisciplina, datadaprova realizadaeo nomedo aluno

requerente.

II - Fundamentação teóricaque embaseasrespostascorretasda referidaprova.

III – Anovanotado aluno, caso o professor acate osargumentosapresentados

pelo requerente.

A respostadeveráser dadapelo coordenador do curso ou aassistênciada

coordenação, quando o aluno deverá tomar ciência por escrito.

O aluno poderá recorrer da decisão, dentro do prazo de três dias úteis, após a

sua ciência no processo, juntando novos documentos, caso seja necessário,

seguindo osmesmoscritériosestipuladosparaaprimeira revisão.

Parágrafo Único –Oaluno também deverápagar uma taxapara requerer o

recuso exposto .

Orecurso seráanalisado por umabancade trêsprofessores:

I - Abancaseránomeadapela coordenação do respectivo curso, sem direito do

aluno interferir naescolhadosprofessores.

II - Abancasomente poderáser constituídapor professoresdo quadro daFac

SaúdeArThe.

III - Abanca teráo prazo de sete diasúteisparaexarar o parecer conclusivo.

Parágrafo Único –Dadecisão dabancanão cabenenhum recurso.
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Nosperíodosde recesso e fériasescolares, fica suspenso o prazo para protocolar e

analisar a revisão de notas e provas, até que as atividades acadêmicas sejam

retomadas.

O Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE), que integra o Sistema

Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), tem o objetivo de aferir o

rendimento dos alunos dos cursos de graduação em relação aos conteúdos

programáticos, suashabilidadese competências.

O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, sendo o

registro de participação condição indispensável para o Registro do Diploma de

graduação.

Acoordenação deCurso serve paraatendimento àsquestões relacionadasàGestão de

Curso e intermediação junto àDireção.

A Coordenação de Curso possui autonomia necessária para resolver a maioria das

questões. Osproblemasque ultrapassarem os limitesde sua competência deverão ser

tratadosdiretamente junto àDireção.

Desenvolvida com a finalidade de oferecer à comunidade acadêmica apoio

bibliográfico e suporte informacional necessários ao desenvolvimento dos programas

de ensino da Instituição. A IES reserva-se o direito de emprestar seu material

bibliográfico aalunose professores. Somente poderão ter acesso aeste serviço, alunos

que portarem acarteiraestudantil e estiverem regularmentematriculados.
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A Fac Saúde Arthe dispõe do Programa de Nivelamento, destinado a seus alunos, que

apresentam dificuldades identificadas pelos docentes, principalmente em conteúdos

de base necessários para o bom desenvolvimento de uma disciplina e que possam

estar interferindo no desempenho do curso.

Esse programa tem comometa fazer com que ao aluno tenhaumavisão crítica de suas

potencialidades e dificuldades, trabalhando com conteúdos que são fundamentais às

disciplinasparao desenvolvimento do conhecimento daprofissão. Oscoordenadorese

professores, principalmente dos períodos iniciais de cada curso, poderão indicar e

estimular aparticipação no Programadosalunosqueapresentam dificuldades.

O Programa seguirá de forma contínua e flexível de acordo com as necessidades

identificadaspelo corpo docente.

Éo órgão de apoio aos discentes, onde o mesmo poderá requerer qualquer tipo de

documentação, através de requerimento e pagamento de taxa. Todos os documentos

serão confeccionados pela Secretaria Geral e estará a disposição na Secretaria de

Apoio

Osquadrosde avisose editaisserão utilizadospara informaçõesoficiaise

comunicaçõesdaDireção, daSecretariae dasCoordenadorias.

A Fac Saúde Arthe, mantém convênios com Instituições, de modo a ampliar
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oportunidades de estágio para os alunos e a garantir a devida atualização de seus

currículos, conforme suasnecessidades.

O trote vexatório é expressamente proibido na IES, cabendo penalidades aos

estudantesenvolvidos.

A IESincentivaosseusalunosapraticarem o trote solidário.

O Diretório Acadêmico é órgão da Instituição, representativo do corpo discente,

destinado a promover sua integração com a IES, por meio de participação direta, com

direito a voz e voto, nos órgãos colegiados especificados neste e em outros

regulamentos, observadasasdisposiçõesregimentaise estatutáriaspertinentes.

AComissão de Formatura é a ligação entre os formandos, aCoordenação de Curso e a

Direção da Instituição. Suas atribuições encontram-se especificadas no Manual de

Formatura.

A turma de formandos elege uma Comissão de Formatura, integrada por alunos do

Curso. A escolha ocorre mediante votação em reunião de formandos no início das

aulas, a partir do 2º ano. Acomunicação àDireção de nomesda referida comissão dar-

se- á somente no início do último ano do curso.

A turma formandadeverádeixar um convite naSecretariaparaarquivo.

A Instituição deEnsinomarcaráadatadeColação deGrau.

A Colação de Grau é um ato oficial formal, realizado em seção solene e pública da

Congregação emdiae horário previamentedefinidospela IES.
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Em casos especiais devidamente justificados, pode a Colação de Grau ser realizada

individualmente, ou por grupos, em dia e hora fixados pelo Diretor da IES, e na

presençade trêsrepresentantesdo corpo docente.

Entende-se por T.C.C. um trabalho científico de conclusão de curso, realizado

individualmente, sob orientação de um docente. É obrigatória a apresentação do

T.C.C. e as datas de apresentação da monografia será informada aos discentes pelos

coordenadores.

Consideram-se estágios supervisionados, as atividades obrigatórias de aprendizagem

profissional proporcionadas ao estudante pela participação em situações reais de

trabalho, sob supervisão da IES.

Éparte obrigatória damatrizcurricular doscursosdegraduação e deverá ser cumprido

pelo aluno para integralização da carga horária total exigida de acordo com o Projeto

Pedagógico do respectivo Curso e em locais e horários estabelecidos pela IES. Se, por

alguma razão, o aluno não conseguir cumprir a carga horária estabelecido ou obter o

conceito insuficiente, deverá matricular-se novamente nesta atividade para dar o

devido cumprimento ao estágio. Nenhum aluno fará jus ao seu diploma enquanto o

estágio curricular não for cumprido. O aluno deverá consultar a coordenação de seu

curso, para obter maiores informaçõese o Regulamento de Estágio Supervisionado de

seu curso. A IESnão se obrigaaoferecer estágio forade sua localidade. Oturno e
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horários dosestágios serão diferenciadosdoshorários dasaulas teóricase práticas do

curso, ficando a critério da Instituição, e anunciados no início do período letivo do

estágio.

AAtividadeComplementar é componenteobrigatório paraobtenção do diploma. A IES

estáalicerçadanagestão dequalidade, como uma tarefacontínuaenecessária, dentro

de uma realidade educacional e tem por finalidade a construção coletiva do

conhecimento, visando o aprimoramento de seu corpo discente, com o principal

intuito de aperfeiçoamento de suapotencialidade. Tal processo ocorre, em especial,

quando conta com a participação efetiva de toda a comunidade acadêmica,

promovendo asatividadescomplementares, que são açõeseducativasdesenvolvidas

com o propósito de aprimorar a formação acadêmicado aluno. Oobjetivo dessas

atividadesépropiciar a flexibilização do currículo por meio da realização dasatividades

extraclasse. Para isto a IES, promoveeventos internose externos. Osinternossão

atravésde palestras, seminários, mesa redonda, semana interdisciplinar etc., e os

externossão realizadosforada IES, ondeosalunos terão contato direto com a

população, nesseseventososalunospromovempalestras informativas, de acordo com

suaárea, levando osbenefíciosdo conhecimento como formade integração social

sempre commáximautilidade, nacomunidade aqual se insere, além de incentivar a

participação dosdiscentesnosprincipaiseventosregionaise nacionaisrelacionadosao

seu curso.

Vide - Regulamento deAtividadesComplementares.



Asatividadespráticasqueantecedem o estágio supervisionado curricular serão
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realizadas na própria IES e/ou em instituições conveniadas com a Fundação

Educacional de Além Paraíba, sob a responsabilidade de um docente, em turnos

variadosde acordo com anecessidade daatividade prática a ser realizada no curso em

questão.

A data do vencimento das parcelas está estipulada no Contrato de Prestação de

ServiçosEducacionais, mediante boleto bancário disponibilizado no , sendo

que, no caso de vencimento recair no sábado, domingo ou feriado, fica o mesmo,

automaticamente, prorrogado parao primeiro diaútil subsequente.

O pagamento efetuado fora do vencimento é acrescido de multa, na forma

estabelecidano Contrato dePrestação deServiçosEducacionais.

Onão pagamento de débito sujeitará o estudante à inscrição de seu nome aosórgãos

deproteção ao crédito e/ou àcobrança judicial.

Ospagamentosdeverão ser efetuadossomente em casas lotéricase redesbancárias.

Caso o boleto bancário não estejadisponibilizado no Site da até
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diasantesdo vencimento, o (a) aluno (a) deveráprotocolar requerimento na

Secretaria de Apoio ou mandar e-mail diretamente para o setor:

Deacordo comRegimento da IES:

Art. 122. Osmembrosdo corpo Discente estão sujeitosasseguintespenas

disciplinares:

I. Advertência verbal;

II. Repreensão;

III. Suspensão; IV.

Desligamento.

Art. 123. Apenadaadvertência verbal é aplicável:

I. Por desrespeito aqualquer membro dacomunidade

acadêmica; II. Por perturbação daordem no recinto da IES;

III. Por prejuízosmateriaisde pequeno porte causadosa IES, independente do

ressarcimento do dano.

Art. 124. Apenade repreensão éaplicável noscasosde reincidênciaem faltaprevista

no artigo anterior.

Art. 125. Apenade suspensão, de ate quinzedias, é aplicável:

I. Por ofensaaqualquer membro dacomunidadeacadêmica, ou daMantenedora; II.

Por atentado doloso contrao patrimônio material ou imaterial da IES;



III. Por tentativade impedimento do exercício de funçõespedagógicas, cientificasou

administrativasda IES.

Art. 126. Apenade desligamento é aplicável:
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I. Por reincidência em infraçõesprevistasdo artigo anterior;

II. Por agressão aqualquer membro dacomunidadeacadêmicaou da

EntidadeMantenedora;

III. Por atosseriamente incompatíveiscom adignidadedavidaescolar.

EsseManual entraem vigor apartir dadatade suapublicação.

AlémParaíba-MG, 11 deAbril de 2011




